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CFTV auxilia a segurança
dos condomínios e deve

respeitar direito à privacidade
PÁGINA 7
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Equipe de manutenção 
deve sinalizar

áreas interditadas
para evitar acidentes

Obras realizadas
fora de horário podem 

provocar conflitos 
entre vizinhos
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POUPANÇA

SALÁRIO MÍNIMO

Indicadores Econômicos

Contribuição do INSS

Imposto de renda

Salário contribuição                                                              Alíquota                          
té R$ 1.212,00.................................................................................................7,5%
De R$ 1.212,01 até R$ 2,457,67...........................................................................9%
De R$ 2.457,68 até R$ 3.679,00.........................................................................12%
De R$ 3.679,01 até R$ 7,087,77.........................................................................14%

Obs.: Empregador: alíquota 12%. Fonte: Portaria MPS/MF

trabalhador assaraliado

INSS: Pagamento até o dia 10 do mês  
subsequente ao de competência.  
Não havendo expediente bancário, o prazo  
é prorrogado para o 1o dia útil seguinte.  
A partir desse vencimento, multa de 4% 
(dentro de 30 dias), 7% (de 30 a 60 dias). 
Juros de 1% ao mês. Na dúvida, consulte  
o Núcleo de Orientação ao Contribuinte  
do INSS pelo telefone: 0800-780-191.  
Alíquotas para determinar base de  
cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%.
GRPS: 20% sobre a Folha, como parcela  
do condomínio. 1%, 2% ou 3% sobre a 
folha, contribuição de acidente de trabalho. 
No Caso dos condomínios, a alíquota é  
de 2%, devendo ainda ser aplicado sobre 
esta alíquota o FAP (Fator Acidentário de  
Prevenção) para que seja obtido o RAT 

ajustado. 4,5% sobre a folha, contribuição 
de terceiros (SESC, SENAI etc.).
Salário Família
l Até R$ 1.503,25: R$ 51,27 (por cota)
Obrigações
l Admissão/Demissão: comunicar  
ao Ministério do Trabalho até o dia 7  
do mês seguinte.
l Recolhimento do INSS: até o dia 2  
do mês subsequente.
l Recolhimento do FGTS: 8% sobre  
a folha de pagamento, até o dia 7  
do mês seguinte.
l Recolhimento do PIS: 1% sobre a folha  
de pagamento, até o 20o dia do mês.
l Recolher o ISS à Prefeitura Municipal,
conforme a data da tabela divulgada pela 
Prefeitura, sobre o serviço prestado.

Base de Cálculo    Alíquota  Parcela a deduzir

Até R$ 1.903,98          –    isento

De R$ 1.903,99 até R$ 2.826,65     7,5%   R$ 142,80

De R$ 2.826,66 até R$ 3.751,05     15%   R$ 354,80

De R$ 3.751,06 até R$ 4.664,68    22,5%  R$ 636,13

Acima de R$ 4.664,68     27,5%  R$ 869,36

Deduções: 1) R$ 189,59 por dependente; 2) Pensão alimentícia por acordo judicial 
ou escritura pública; 3) Valor de contribuição pago, no mês, à Previdência Social; 
4) R$ 1.903,98 por aposentadoria para quem já completou 65 anos.

nossa mensagemexpediente

O cenário dos centros 
urbanos está continu-

amente se modificando, ga-
nhando contornos mais ele-
vados com a multiplicações 
de edificações. Isso porque, 
aos poucos, muita gente vai 
optando por se mudar de uma 
casa para um prédio residen-
cial, que não deixa de ser, em 
outras palavras, uma série de 
casas “empilhadas”.

Embora cada pessoa te-
nha sua motivação pessoal, 
de modo geral, uma razão 
específica é quase sempre ci-
tada quando perguntamos o 
porquê de alguém ter trocado 
casa por apartamento: “mais 

segurança”. Com a crescente 
criminalidade – que hoje em 
dia não é mais uma realidade 
apenas das grandes cidades, 
mas também das médias e 
até das pequenas –, é natural 
e compreensível que sinta-
mos a necessidade de buscar 
um ambiente que transmita 
maior proteção.

Em contrapartida, há todo 
um mercado de tecnologias 
que gira em torno deste tema 
e avança com novidades no 
que diz respeito à segurança 
patrimonial. Hoje dispomos 
de um verdadeiro “arsenal” 
de possibilidades para tentar 
blindar ao máximo os edifícios 

das investidas de criminosos e, 
para isso, os condomínios resi-
denciais procuram se atualizar 
em relação a essas novidades. 

Nesta edição do Jornal 
do Síndico, trazemos um ar-
tigo especial sobre o já con-
sagrado circuito fechado de 
televisão (CFTV). A instalação 
das câmeras de monitora-
mento em condomínios há 
muito tempo não é novidade 
e muitos já aderem a este im-
portante equipamento. O que 
há de novo são as tecnologias 
agregadas disponíveis atual-
mente. Há equipamentos de 
reconhecimento facial e de 
placas de carro, com os quais 

se pode ou não liberar acesso 
remotamente, por exemplo.

Nosso artigo traz, ainda, 
uma ressalva importante a 
ser abordada no que tange ao 
tema da vigilância por câme-
ras e gravação de imagens: a 
questão da privacidade dos 
moradores e o resguardo ao 
direito de imagem. Isso pre-
cisa ser uma preocupação do 
síndico, não apenas pelo bom 
senso, mas também devido 
à LGPD (Lei Geral de Prote-
ção de Dados), que protege 
a intimidade dos indivíduos 
e à qual o condomínio deve 
obedecer. Aproveite a leitura 
e tenha um excelente mês.

Tecnologia é a melhor ferramenta para 
auxiliar a segurança dos condomínios

jurisprudência

STJ - RECURSO EXTRAORDINÁRIO RE 738481 / SE - SERGIPE 
Data da Publicação: 25/08/2021
Ementa: MUNICÍPIOS. COMPETÊNCIA PARA LEGISLAR SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETROS INDIVIDUAIS 
NOS EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS. ASSUNTO DE INTERESSE LOCAL. 
ART. 30, I e V, DA CF. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TEMA 849. JULGAMENTO 
DE MÉRITO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Recurso extraordinário 
provido com a proposta de fixação da seguinte tese: “Compete 
aos municípios legislar sobre a obrigatoriedade de instalação de 
hidrômetros individuais nos edifícios e condomínios, em razão do 
preponderante interesse local envolvido”.
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 849 da 
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário, nos 
termos do voto do Relator. Foi fixada a seguinte tese: “Compete 
aos municípios legislar sobre a obrigatoriedade de instalação de 
hidrômetros individuais nos edifícios e condomínios, em razão do 
preponderante interesse local envolvido”. Falou, pela recorrente, 
o Dr. Romulo Coelho da Silva, Defensor Público Federal. Plenário, 
Sessão Virtual de 6.8.2021 a 16.8.2021.

STJ - RECURSO ESPECIAL REsp 1168834 SC 2009/0234610-4 (STJ) 
Data de publicação: 30/6/2011 
Ementa: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 
CONTRATO DEARRENDAMENTO. FALTA DE ANUÊNCIA DOS DEMAIS 
CONDÔMINOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Inexiste ofensa aos arts. 458 
e 535 do CPC na hipótese em que o Tribunal fundamenta o acórdão 
de maneira suficiente, ainda que não enfrente todos os temas 
trazidos pela parte à discussão. 2. Os dispositivos dos Regimentos 
Internos dos Tribunais de Justiça, como as Resoluções, Portarias e 
Circulares, conquanto tenha mnatureza normativa, não viabilizam 
a abertura da via especial, destinada esta à interpretação da lei 
federal e à uniformização na sua exegese, nos exatos termos do 
art. 105, III, da Lei Maior. Precedentes. 3. A ausência de decisão 
acerca dos dispositivos legais indicados como violados impede o 
conhecimento do recurso especial. Incidênciada Súmula 211 / STJ. 
4. A análise da aduzida violação do art. 927, I, do CPC, haja vista 
a vigência de outro contrato de arrendamento, implicaria a revisão 
do conjunto fático-probatório, o que é vedado em recurso especial. 
5. Ainda que a coisa seja passível de divisão, enquanto não tiver 
ocorrido a partilha ou a delimitação do espaço a ser utilizado por 
cada condômino, necessária a anuência dos com possuidores para 
que determinado condômino possa dar posse, uso ou gozo da 
propriedade comum a terceiro. 6. Recurso especial provido.
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Q uem opta por viver em 
condomínio, consequente-

mente, opta também – de forma 
automática e inegociável – por 
obedecer às regras que regem 
sua dinâmica, seja no tocante 
às normas de segurança, etique-
tas de convivência, limitações e 
proibições que visam ao enten-
dimento harmonioso entre mo-
radores, visitantes, funcionários 
e administradores.

Nesse sentido, convém re-
cepcionar sempre os novos 
condôminos – e sempre que 
possível relembrar os vetera-
nos – com o regimento interno 
e a convenção, especialmente 
frisando as normas de convívio: 
que horas é permitido realizar 
mudança, até que horas pode 
usar salão de festas, quais os 
dias e horários para execução 
de obras, etc. Todas essas ob-
servações se devem a um mo-
tivo: as queixas relacionadas a 
“barulho” ocupam a liderança 
no ranking de conflitos entre 
condôminos em praticamente 
todos os condomínios.

Produzir ruídos fora de ho-
rário de tolerância – desobe-
decendo a convenção – é in-
fração passível de multa, mas 
em alguns casos mais sérios o 
problema pode contribuir para 
transtornos maiores e brigas en-
tre condôminos que vão termi-
nar na esfera civil, via processo 
judicial. Assim, o que seria uma 
simples multa disciplinar pode 

se transformar em indenizações 
bem mais altas.

Obra fora de horário no DF
Situação que ilustra bem isso 

ocorreu com decisão da 1ª Vara 
Cível de Samambaia (DF), em 
julho, a qual condenou um mo-
rador de um condomínio a pa-
gar ao vizinho indenização por 
danos morais e materiais, em 
razão dos transtornos causados 
ao residente do andar de baixo, 
devido ao barulho excessivo e 
danos ocasionados pela reforma 
de sua unidade habitacional, por 
vezes fora do horário permitido.

De acordo com a juíza, “a 
obra realizada pelo 1O réu, fora 
do horário definido pelo con-

domínio, após as 18 horas, de 
forma contínua, causa eviden-
te incômodo excessivo, porque 
atrapalha o horário de descanso 
dos moradores, máxime dos vi-
zinhos mais próximos, que ficam 
submetidos ao bate-bate de ma-
teriais e barulho alto de equipa-
mentos comumente utilizados 
em obras de reforma e reparos, 
atrapalhando o bem estar do 
indivíduo, porque interfere na 
sua saúde física e mental, mor-
mente em tempos de pandemia, 
no qual a maioria das pessoas 
permanece trabalhando em sua 
própria residência”.

Além disso, segundo a magis-
trada, o autor demonstrou que as 
obras feitas pelo vizinho do andar 

de cima, causaram vários danos 
no apartamento do autor, confor-
me fotografias juntadas à inicial, 
que retratam infiltrações no teto 
e danos na pintura. A juíza ainda 
observou que o valor dos prejuí-
zos não foi contestado pelo réu, 
tornando-se incontroverso, além 
do que, segundo ela, é compa-
tível com os danos ocasionados.

Como o réu não apresentou 
defesa, foi declarada sua revelia. 
Dessa forma, a juíza ressaltou 
que “hei por bem considerar ver-
dadeiros os fatos alegados pelo 
autor, quanto aos danos causa-
dos pelo réu em relação a obra 
da sua unidade, a qual acarretou 
infiltrações no teto do banheiro, 
inclusive através do fio de luz, o 

que poderia causar curto-circuito 
e até um incêndio, conforme 
descrito na inicial e não contes-
tado pelo requerido”.

Sendo assim, para a julgadora, 
houve ilícito civil por parte do réu, 
por abuso de direito, ao dar causa 
ao evento danoso, que acarretou 
o sofrimento psíquico da vítima, 
ante a gravidade das lesões que a 
afetou. Por estas razões, a magis-
trada condenou o morador a pa-
gar ao autor, como compensação 
por danos morais, o valor de R$ 5 
mil e, ainda, o valor de R$ 4 mil, 
a título de danos materiais. Cabe 
recurso da decisão.

Redação com Tribunal de Justiça  
do Distrito Federal e Territórios

3

cotidiano

Inconveniente: obras fora de
horário geram brigas de vizinhos

FREEPIK.COM
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serviço

D urante procedimentos de 
manutenção e limpeza, as 

áreas em que estão sendo apli-
cados produtos sanitizantes ou 
água devem estar devidamente 
sinalizadas pela equipe de ser-
viços gerais do condomínio. Tal 
medida serve tanto para otimizar 
o processo e garantir um resul-
tado adequado final, como tam-
bém para evitar eventuais aci-
dentes envolvendo moradores.

Para isolar e sinalizar áre-
as interditadas, os funcionários 
devem utilizar placas visíveis e, 
caso a situação seja mais dura-
doura, é válido enviar comunica-
dos diretamente aos moradores 
alertando para os cuidados ao 
utilizarem determinado equipa-
mento ou passarem próximos a 
algum determinado local do pré-
dio. Esse cuidado deve ser es-
pecialmente dirigido a crianças, 
idosos ou pessoas com necessi-
dades especiais que, de alguma 
forma, estejam mais vulneráveis 
a acidentes.

O motivo para tanta cautela 
é óbvio: minimizar as chances 
de provocar algum incidente que 
cause prejuízos materiais ou à in-
tegridade física dos moradores. 

Nesse sentido, é válido ressaltar 
que o condomínio pode sim vir a 
ser acionado judicialmente para 
ser responsabilizado por possí-
veis “acidentes” que seriam evi-
táveis caso houvesse sinalização 
e comunicação apropriada. 

Piso molhado e
braço quebrado
Tal responsabilização pode 

vir por meio de pagamento de 
indenização. Foi o que aconte-
ceu em Águas Claras, Distrito Fe-
deral (DF), quando um morador 
do Condomínio Península Lazer 

e Urbanismo apelou por ressar-
cimento por danos morais por 
ter sofrido uma queda na área 
comum do prédio.

Ele afirmou, no processo, 
que andava pela área comum 
do condomínio quando perdeu o 
equilíbrio, caiu e fraturou o bra-
ço esquerdo, precisando passar 
por procedimento cirúrgico, o 
que acarretou perdas. Segundo 
seu relato, a área havia sido mo-
lhada e estava sem sinalização 
sobre o perigo.

Em decisão do 1O Juizado 
Especial Cível de Águas Claras, 

o réu foi condenado a indenizar 
o autor. O condomínio recorreu 
sob o argumento de que a cul-
pa foi exclusiva do morador, que 
estava molhado quando andava 
pelo local. Defendeu que não há 
comprovação de culpa ou res-
ponsabilidade do condomínio.

Ao analisar o recurso, a Tur-
ma destacou que “houve ato 
ilícito gerado por uma omissão 
do condomínio”. As fotos do 
processo mostram que o piso é 
composto por cerâmicas lisas e 
escorregadias e que não havia 
placa de sinalização. Para o co-

legiado, “tal fato exigia no mí-
nimo avisos de advertência aos 
condôminos e visitantes, a fim 
de alertá-los acerca do perigo”. 

Em decisão unânime, a 2a 
Turma Recursal dos Juizados 
Especiais do Distrito Federal 
manteve a sentença que conde-
nou o condomínio. O colegiado 
concluiu que houve omissão do 
réu ao não sinalizar que o piso 
estava escorregadio.

“A ausência de placas de ad-
vertência indicadoras de piso mo-
lhado ou escorregadio pode gerar 
acidentes, que, se ocorridos com 
expressiva lesão corporal, como 
no caso em exame, afetam atri-
butos da personalidade e autori-
zam a condenação do estabeleci-
mento em indenização por danos 
morais”, registrou. O magistrado 
lembrou que, após o acidente 
com o autor, o condomínio insta-
lou sinalização de piso escorrega-
dio com perigo de queda. Dessa 
forma, o colegiado manteve a 
sentença que condenou o condo-
mínio a pagar R$ 5 mil a título de 
danos morais.

Redação com Tribunal de Justiça  
do Distrito Federal e Territórios

Equipe de manutenção deve
sinalizar áreas interditadas

FREEPIK.COM

Funcionários devem utilizar placas visíveis durante serviço de limpeza para evitar acidentes
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Justiça do DF entende que condomínio 
não é responsável por danos a veículo 

legislação

INFORMAÇÃO
COM CONTEÚDO E
CREDIBILIDADE

PARA OS
SÍNDICOS
DA BAIXADA SANTISTA

FREEPIK.COM

eletricidade

Energia solar
Embora esteja se popularizando e ganhando mais adeptos em empreendimentos residenciais, 

a energia solar ainda é um modelo que demanda um considerável investimento financeiro para 
ser colocada em prática. Contudo, ao levantar esta possibilidade, é preciso considerar outras 
características deste tipo de energia, as quais a torna vantajosa em relação a outros modelos 
e que proporcionam um bom custo-benefício. Uma dessas características é a durabilidade dos 
equipamentos: o conjunto de placas e inversores têm uma vida útil aproximada de 30 anos, o que 
retarda bastante a necessidade de novos investimentos. Outro ponto a se comentar é a economia 
gerada que varia de 50% a 95% na conta de luz. Com isso, estima-se que os custos feitos para 
instalação de placas solares sejam pagos pelo dinheiro poupado com a redução de despesas.  
O baixo custo de manutenção é um outro atrativo da energia solar, visto que painéis ou placas 
utilizadas na captação e conversão de raios em energia são bem resistentes e têm pouca  
necessidade de manutenção, precisam apenas de uma limpeza simples anualmente.

A lvo de discussões frequen-
tes, a questão sobre a res-

ponsabilidade do condomínio 
acerca de danos e avarias pra-
ticados contra veículos estacio-
nados em sua garagem interna 
veio à tona novamente em deci-
são recente do Tribunal de Justi-
ça do Distrito Federal (TJDFT). 

Apesar dos debates inflama-
dos, o tema já é ponto pacificado 
entre os operadores do Direito, 
desde que o Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) determinou que 
para o condomínio ser responsa-
bilizado é preciso, antes, que ele 
tenha – expressamente em cláu-
sula específica – registrada em 
convenção a obrigação de zelar 
pela integridade dos veículos 
mantidos em seu estacionamen-
to, caso contrário, a responsabi-
lidade é do proprietário.

Isso se justifica porque, ao 
contrário de um estacionamen-
to pago ou de um estabeleci-
mento onde as pessoas pagam 
exclusivamente para ocupação 
e guarda da vaga, o condomí-
nio não tem esta finalidade es-
pecífica e tampouco objetiva o 
lucro com esta atividade, a ga-
ragem tem caráter comunitário 
e serve aos moradores, não se 
trata de um negócio. Logo, para 
tornar o condomínio responsá-
vel por veículos, é necessário 

acrescentar esta atribuição em 
sua convenção.

TJDFT nega reparo
em carro arranhado
A 2a Turma Recursal dos Jui-

zados Especiais do Distrito Fede-
ral manteve sentença do 4O Jui-
zado Especial Cível de Brasília, 
que negou pedido de reparação 
de danos morais e materiais, 

feito por moradora contra con-
domínio por seu carro ter sido 
arranhado enquanto estava es-
tacionado em vaga de garagem.

A autora narrou que, após 
retornar de uma viagem, encon-
trou seu carro, que estava esta-
cionado em sua vaga no prédio, 
com a porta arranhada. Disse 
que solicitou ao réu as grava-
ções das câmeras de segurança, 

mas não foi atendida, pois seu 
pedido teria sido formalizado 23 
dias após o ocorrido. Segundo o 
réu, as imagens somente ficam 
disponíveis por 15 dias. Diante 
da omissão do condomínio, re-
quereu que fosse condenado a 
lhe indenizar.

O condomínio apresentou 
defesa sob o argumento de que 
a autora não solicitou o acesso 

às imagens dentro do prazo. 
Afirmou que ela sabia que teria 
que requere-las dentro de 15 
dias, pois o prazo foi estabeleci-
do pela própria autora, na época 
que exercia o cargo de síndica e 
instalou o sistema de segurança.

Ao negar o pedido, a juíza 
da 1a instancia explicou que o 
condomínio não pode ser res-
ponsabilizado, pois em sua 
convenção “não existe previsão 
para reparação dos veículos dos 
moradores pelo condomínio réu, 
em caso de danos ocorridos em 
suas dependências”. Também 
esclareceu que foi comprovado 
no processo que as imagens das 
câmeras de segurança somente 
ficam disponíveis por 15 dias e 
autora formalizou sua solicitação 
fora do prazo.

A autora recorreu, contudo 
os magistrados entenderam que 
a sentença deveria ser mantida. 
O colegiado, no mesmo sentido 
da juíza, entendeu que a auto-
ra perdeu o prazo para reque-
rer as imagens e que “eventual 
indenização pelo condomínio 
demandaria a demonstração de 
prévia convenção dos condômi-
nos nesse sentido”. A decisão foi 
unanime.

Redação com Tribunal de Justiça  
do Distrito Federal e Territórios

De acordo com o Superior Tribunal de Justiça, para o condomínio ser responsabilizado por dano 
ao veículo é preciso, antes, que ele tenha – expressamente em cláusula específica – registrada em 
convenção a obrigação de zelar pela integridade dos veículos mantidos em seu estacionamento

FREEPIK.COM



Agosto | 20226

finanças

E m linhas gerais, o fundo de 
reserva tem como principal 

função garantir a continuidade 
e o bom funcionamento do con-
domínio em casos de despesas 
imprevistas e emergenciais, ele 
também pode ser utilizado para 
investimentos futuros no condo-
mínio. Mas diante do cenário no 
qual vivemos vale levantar as 
seguintes questões: a pandemia 
não configura imprevisibilidade 
e emergência? Não é hora de re-
pensar a utilização do fundo de 
reserva? Por que não usar o re-
curso de uma forma muito mais 
humana?

Talvez muitos dissessem que 
não faz sentido as indagações 
do parágrafo anterior, visto que 
pensar no condomínio é o mes-
mo que pensar nos condôminos, 
uma vez que o serviço prestado 
por um é para o benefício do ou-
tro, mas não é bem assim. Em 
cada unidade a realidade é di-
ferente e nem sempre a inadim-
plência de um condômino se dá 

por má fé, mas por dificuldades 
financeiras decorrentes do cená-
rio de crise. Para ter um parâme-
tro, conforme dados de 2019 do 
IBGE, a maior parte dos desem-
pregados brasileiros leva até um 
ano para arrumar um emprego, 
mas as dívidas, inclusive a cota 
condominial, não param de che-
gar durante o período.

Nova proposta
Os especialistas do segmento 

defendem que a cota condomi-
nial não deve ser suspensa para 
utilização do fundo de reserva 
num período determinado duran-
te a pandemia, por se tratar de 
valor correspondente ao rateio 
das despesas. Porém, após refle-
xão sobre o cenário da situação 

vale a pergunta: por que não? Di-
versos governos, empresas e ou-
tras organizações estão toman-
do ações fora do comum para 
enfrentar a pandemia. Por que 
para os condomínios a situação é 
diferente? Veja alguns exemplos 
disso: Para combater a pandemia 
do Coronavírus, o governo ame-
ricano aprovou um pacote de 

estímulo à economia no valor de 
US$ 2 trilhões, sendo que, cerca 
de US$ 500 bilhões serão desti-
nados aos milhões de famílias 
americanas, que receberão entre 
US$ 1.200 a US$ 3.000. Entre as 
ações do governo brasileiro, foi 
aprovado uma ajuda financeira 
de R$ 600 a R$ 1.200 para a po-
pulação de baixa renda durante 3 
meses. Nesses dois casos, os go-
vernos não estão dando dinheiro 
para população, mas devolvendo 
parte dos impostos para a socie-
dade numa situação de crise. 

Usando os exemplos acima, 
e nas suas devidas proporções, 
por que o fundo de reserva de 
um condomínio não poderia ser 
usado para ajudar os condômi-
nos nesse momento para aliviar 
a pressão do pagamento da cota 
condominial? Fazer isso não se-
ria um favor, visto que o fundo 
de reserva é dinheiro arrecadado 
junto aos condôminos.

Fonte: mb7condominios.com

Para que serve o fundo de reserva?
FREEPIK.COM

O fundo de reserva serve para garantir o pagamento de despesas imprevistas e emergenciais
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segurança

A o ser questionada sobre o mo-
tivo de optar por viver em um 

condomínio residencial, a maioria 
das pessoas provavelmente desta-
cará a segurança como um dos seus 
atributos (quase sempre o principal). 
Com a ajuda da tecnologia, os edi-
fícios estão conseguindo aperfei-
çoar mecanismos de defesa contra 
invasores e aumentar as chances de 
manter do lado de fora a criminali-
dade, a qual infelizmente têm au-
mentado nos centros urbanos.

Entre as estratégias possíveis 
para incrementar o sistema de se-
gurança dos prédios, o circuito fe-
chado de televisão (CFTV) já é uma 
modalidade consagrada. Isso por 
que a instalação de câmeras oferece 
vantagens valiosas. Elas constituem 
verdadeiros “olhos” ondem o ser 
humano não é capaz de enxergar 
pessoalmente e ao mesmo tempo, 
possibilitando o monitoramento de 
diversas áreas simultaneamente e 
24 horas por dia.

Além disso, a opção de gravar as 
imagens é um recurso fundamental 
na hora de identificar indivíduos que 
acessaram o interior do condomínio 
(visitantes, funcionários, prestadores 
de serviço ou mesmo invasores) e 
também na resolução de conflitos in-
ternos. Por exemplo, quando há uma 
avaria a algum equipamento do con-
domínio e o morador responsável é 
identificado pelas câmeras, isso con-
siste uma prova inequívoca de que 
cabe a ele o ressarcimento daquilo.

O mesmo se aplica a briga de 
vizinhos, quando não sabemos de 
quem é a versão verdadeira. Por 
exemplo, quando há uma colisão 
entre veículos, ou um arremesso de 
objeto de sacada. Havendo câmeras 
bem posicionadas e a gravação das 

imagens, pode-se finalizar o conflito 
descobrindo o que realmente ocor-
reu. As fitas e os DVDs de arquivo fi-
caram no passado. Com a tecnologia 
e softwares atuais, as imagens cap-
tadas são armazenadas na nuvem. 

Instalação estratégica
Para desempenhar o seu me-

lhor papel, o Circuito Fechado de 
TV deve contar com equipamentos 
de qualidade e assistência técnica 
profissional. O conjunto de câmeras, 
por sua vez, não pode ser aleatoria-
mente distribuído. É preciso escolher 
pontos estratégicos que privilegiem 
um bom monitoramento, ao mesmo 
tempo, sem invadir a privacidade 
dos condôminos.

Sobre essa questão, é funda-
mental que o condomínio sinalize os 
ambientes monitorados, pois todo 
indivíduo tem o direito de saber que 

está sendo filmado. Trata-se da fa-
mosa placa “sorria, você está sendo 
filmado” ou o aviso mais sério “O 
ambiente está sendo filmado. As 
imagens gravadas são confidenciais 
e protegidas, nos termos da lei”. 
Essa confidenciabilidade deve ser 
respeitada, de modo que tais ima-
gens não podem ser compartilhadas 
ou expostas sem justa razão.

É importante lembrar, ainda, que 
não são todos os locais do condo-
mínio que podem ser vigiados por 
câmeras: em banheiros e vestiários 
elas são proibidas. Também não é 
recomendável a instalação em play-
grounds, piscinas e salão de festas. 
Os locais mais estratégicos para se 
instalar as câmeras do CFTV são: 
portas/portões de acesso ao prédio; 
sacadas/fachadas; corredores; esca-
darias; garagem; saídas de emer-
gência e elevadores.

Instalação de CFTV deve 
respeitar direito à privacidade

REPRODUÇÃO
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R econhecido há anos como 
uma referência mundial em 

termos de estímulos ao aleita-
mento materno, o Brasil busca 
avançar para garantir que as 
mães, principalmente aquelas 
que trabalham fora de casa, te-
nham condições para amamen-
tar seus filhos pelo máximo de 
tempo possível.

A Organização Mundial da 
Saúde (OMS) recomenda que 
os bebês sejam alimentados ex-
clusivamente com leite materno 
até os 6 meses de idade. E que, 
mesmo após a introdução dos 
primeiros alimentos sólidos, si-
gam sendo amamentados até, 
pelo menos, os 2 anos de idade.

Segundo o Ministério da 
Saúde, o aleitamento materno 
é a forma de proteção mais eco-
nômica e eficaz contra a morta-
lidade infantil, protegendo as 
crianças de diarreias, infecções 
respiratórias e alergias, entre 
outras doenças.

De acordo com o ministério, 
em 1986, o percentual de crian-
ças brasileiras com menos de 6 
meses alimentadas exclusiva-
mente com leite materno não 
passava de 3%. Em 2008, já ti-
nha atingido os 41%. Atualmen-

Linfoma ou Doença de Hodgkin é um 
tipo de câncer que inicia no sistema linfáti-
co, conjunto de órgãos (linfonodos ou gân-
glios) e tecidos que produzem as células 
responsáveis pela imunidade e vasos que 
as conduzem através do corpo.

O diagnóstico dessa doença, que apre-

senta mais de 40 tipos, é feito por meio de 
exame físico, de sangue e biópsia, que é 
analisada por um patologista. Caso seja 
confirmado o linfoma, esse médico enca-
minha o resultado para o hematologista, 
especialista que dará sequência ao trata-
mento do paciente de acordo com o tipo e 

estágio da doença.
Segundo o Instituto Nacional de Câncer 

(INCA), 4 mil pessoas morrem por ano, no 
Brasil, devido a essa doença e o número 
de pessoas acometidas pela enfermidade 
dobrou nos últimos 20 anos.
Fonte: Instituto Nacional de Câncer (INCA)

As mulheres já representam 
34% dos empreendedores no 
Brasil e o índice continua em 
alta. É o que mostra um estudo 
do Sebrae, com base em dados 
da Pesquisa Nacional por Amos-
tra de Domicílios Contínua do 
IBGE. Abrir o próprio negócio é 
uma alternativa para alcançar a 
independência feminina, espe-
cialmente nos casos em que mu-
lheres são expostas à violência 
doméstica. 

No dia 7 deste mês, a Lei Ma-
ria da Penha completa 16 anos e 
a data será marcada pelo Agos-
to Lilás, mês de conscientização 
pelo fim da violência contra a 
mulher. Principal instrumento de 
garantia dos direitos da mulher 
no país, a lei prevê, além de dis-
positivos mais rigorosos contra 
crimes cometidos no ambiente 
familiar, ações que promovam a 
dignidade da mulher. 

De acordo com uma pesqui-
sa feita pela Serasa Experian, 
divulgada em maio deste ano, 
40% das entrevistadas desejam 
trabalhar por conta própria e 
montar uma empresa. O princi-
pal motivo: busca pela indepen-
dência financeira. 

O programa nacional Brasil 
pra Elas é um exemplo de polí-
tica pública que oferece oportu-
nidades a mulheres que querem 
empreender. A iniciativa reúne 
desde qualificação profissional, 
orientações de como abrir uma 
empresa, dicas de como promo-
ver o negócio no meio digital até 
opções de linhas de créditos em 
bancos públicos.

“O empreendedorismo é uma 
das formas para que aquela mu-
lher, quando fortalecida, consiga, 
de alguma forma, um caminho, 
uma saída”, destacou a secretá-
ria durante entrevista ao canal TV 
Brasil. “As mulheres estão, cada 
vez mais, livres para estar onde 
elas, de fato, desejam. A mulher 
tem que estar onde ela quiser”, 
acrescentou Muñoz.

Casa da Mulher Brasileira
Outro projeto que vai ao en-

contro das ações de garantia de 
direitos das mulheres, da Lei Ma-
ria da Penha, é o da Casa da Mu-
lher Brasileira, mencionado du-
rante a entrevista. Inicialmente 
para capitais, as casas de aten-
dimento a vítimas de violência 
doméstica foram remodeladas. 
Agora, a ideia do Governo Fede-
ral é implementar mais unidades 
no interior do país. Ao todo, a 
previsão é de que mais 30 espa-
ços sejam implementados – atu-
almente, existem apenas sete.

Fonte: Agência Brasil

Agosto Dourado: campanha nacional 
busca estimular aleitamento materno

Agosto Verde Claro: conscientização e combate aos linfomas

Agosto Lilás

Fortalecer a
Amamentação:
Educando 
e Apoiando

te, a amamentação exclusiva 
chega aos 46%. Percentual pró-
ximo aos 50% que a OMS estipu-
lou como meta a ser atingida pe-
los países até 2025. Além disso, 
seis em cada dez (60%) crianças 
são amamentadas até completar 
2 anos de idade.

“Para nós, o Brasil é uma refe-
rência. Pensamos que o país tem 
a melhor legislação do mundo, o 
que faz toda a diferença. E há um 
investimento por parte de várias 
organizações e do Ministério da 
Saúde para que essa legislação 
seja realmente implementada”, 
disse a representante da Organi-
zação Pan-Americana de Saúde 
(Opas) no Brasil, Socorro Gross, 

ao participar, em Brasília, do lan-
çamento da Campanha Nacional 
de Aleitamento Materno.

Coordenada pelo Ministé-
rio da Saúde, a iniciativa visa a 
esclarecer e conscientizar a po-
pulação sobre a importância da 
amamentação, e se insere na 
Semana Mundial do Aleitamento 
Materno, promovida na primeira 
semana de agosto pela Alian-
ça Global pela Amamentação 
(Waba), em cerca de 170 países. 
Este ano, a campanha nacional, 
que tem como lema Fortalecer 
a Amamentação: Educando e 
Apoiando, foca não só nos pais, 
mas também nos trabalhadores 
da saúde.

“Mães e pais sabem a impor-
tância de um profissional bem 
orientado abordar as dúvidas re-
correntes no momento inicial da 
amamentação. Seja para mães 
de primeira viagem, seja para 
aquelas que já têm mais de um 
filho, [a orientação é importante] 
pois amamentar é sempre dife-
rente. A cada (novo) filho, algo é 
diferente”, disse a coordenadora 
de Saúde da Criança e Aleita-
mento Materno do Ministério da 
Saúde, Janini Selva Ginani.

Engajamento
Janini destacou a importân-

cia do engajamento dos profis-
sionais de saúde para melhorar 
o índice de recém-nascidos ama-
mentados durante a primeira 
hora de vida.

“No Brasil, nossa prevalência 
de aleitamento materno na pri-
meira hora de vida é de 62%. É 
um dado muito superior às mé-
dias mundiais, mas que ainda 
precisamos melhorar, pois é im-
portante esse estímulo, esse pri-
meiro aleitamento durante o que 
chamamos de A Hora de Ouro”, 
ressaltou Janini.

Fonte: Agência Brasil
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dicas

Gerador de energia
São apenas alguns segundos de intervalo entre a falta de energia e o acionamento de um 

gerador. Nos condomínios, esses equipamentos são essenciais para alimentar elevadores, bom-
bas d’água, portões eletrônicos e dispositivos de segurança eletrônica. O gerador também pode 
ser ligado em horários de pico, quando ocorrem maiores oscilações na rede elétrica que causam 
as “quedas” de energia, assim mantendo a rotina dos moradores estável. O investimento em um 
equipamento deste porte não costuma sair barato. A depender das especificações do fabricante 
e porte do condomínio, o custo inicial pode ser na faixa de R$ 60 mil, considerando um equipa-
mento com potência de 150 KVA (quilo volt amperes) em torno de R$ 40 mil e com R$ 20 mil de 
despesas em insumos e mão de obra para instalação. Nessa situação, o condomínio garantiria 
autonomia de energia durante 8 a 12 horas, dependendo da carga exigida pelos condôminos.

Cursos de aperfeiçoamento
O perfil do síndico mudou muito nos últimos anos e o mesmo podemos dizer dos condo-

mínios! Esses estão cada vez maiores em dimensão e população, com orçamentos vultosos e 
dinâmicas complexas. Tudo isso exige muito de quem se propõe a administrá-lo e, portanto, 
cresce a procura por cursos que possam ajudar os gestores a lidarem melhor com as novas 
demandas condominiais. Já existem no mercado diversas formações, presenciais e à distância, 
voltadas para a especialização de síndicos, nas quais se exploram habilidades de comunicação, 
tecnologia, contabilidade, legislação tributária e trabalhista, gestão de pessoas, o entendimento 
básico de manutenções preventivas e corretivas, entre outros conhecimentos extremamente ne-
cessários na administração condominial. Tudo isso com o intuito de suprir estas lacunas e formar 
síndicos mais eficientes e capacitados para administrarem os condomínios.
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seu condomínio

A instabilidade econômica 
no país e a escalada dos 

preços dos combustíveis vêm 
sendo preocupações diárias no 
cotidiano do brasileiro nos últi-
mos meses. O óleo diesel é um 
dos insumos afetados por essa 
alta e, recentemente, pela pri-
meira vez na história, chegou a 
ultrapassar o valor da gasolina, 
fato inédito no Brasil. De início, 
ao pensar nesta alta, calcula-
mos imediatamente os prejuízos 
para o setor dos transportes – os 
quais necessitam da queima dos 
combustíveis para rodar – po-
rém, o impacto vai muito mais 
além do que se imagina.

No caso do diesel, especifica-
mente, é importante lembrarmos 
que diversas máquinas (afora os 
veículos) operam dependentes 
dessa substância, logo, a eleva-
ção do preço dela implica num 
aumento de custos de vários 
serviços, por consequência. Em 
se tratando do contexto com o 
qual temos familiaridade – os 
condomínios – devemos ressal-
tar a existência dos geradores 
movidos a óleo diesel que, no 
momento, em decorrência da 
alta dos combustíveis, estão 
contribuindo para um salgado 
acréscimo no balancete mensal 
dos cofres condominiais.

Nesse cenário, observa-se 
uma crescente busca pelos ge-
radores de energia com sistema 
movido a gás natural, o que vem 
a ser uma alternativa que pro-
porciona mais economia, além 
de outras vantagens ao consumi-
dos. No âmbito dos condomínios 
residenciais, destaca-se como 
primeiro ponto que tem levado 
à procura por esta opção, a eco-
nomia: ao longo do último ano, 
o diesel chegou a encarecer mais 
de 50%, enquanto o gás mante-
ve-se razoavelmente estável.

Em segundo lugar, podemos 
ressaltar a segurança como um 
diferencial entre os geradores 
a diesel e os seus concorrentes 
movidos a gás, visto que os pri-

meiros precisam armazenar o 
líquido ou fazer o abastecimen-
to frequente, tendo que tomar 
todas as precauções com con-
servação, estabilização, limpe-
za. Na segunda opção, usa-se a 
rede de distribuição de conces-
sionárias locais, o que vem a ser 
mais prático.

Uma diferença que há entre 
os dois tipos de geradores de 
energia e que se torna um atra-
tivo a favor do sistema movido 
a gás é o fato dele ser menos 
ruidoso que o seu “concorrente” 
movido a diesel. Qual o maqui-
nário fica em um local onde há 
circulação de moradores ou fun-
cionários próximos ou é perto de 
algum apartamento, o barulho 
produzido durante o funciona-
mento pode contribuir para uma 
poluição sonora desagradável. 

Outra característica bené-
fica dos geradores a gás é que 
eles também produzem me-
nos fumaça e, portanto, menos 
odores, o que costuma ser uma 
queixa frequente em relação 
aos geradores a diesel, devido à 
queima do óleo. Nesse sentido, 
é válido também frisar uma van-
tagem importante que coloca 
os geradores a gás como uma 
opção que só tende a crescer e 
ganhar mais adeptos daqui para 
frente, independentemente de 
crise econômica: eles são eco-
logicamente menos nocivos à 
natureza. Por produzirem uma 
queima mais “limpa” que o die-
sel, eles poluem 90% menos, 
o que é bastante relevante em 
longo prazo.

Opção alternativa: cresce 
procura por geradores de 

energia movidos a gás 

O mundo contemporâneo 
nos coloca diante de um 

ritmo de vida acelerado, com-
petitivo, o qual lança demandas 
cada vez mais desafiadoras, seja 
no ambiente de trabalho ou do-
méstico. Frente a esses estímulos 
estressores, é natural que o cor-
po reaja trazendo algumas sen-
sações ruins. Contudo, qual é o 
limite entre o normal e aceitável 
dentro de um contexto de estres-
se e quando é necessário buscar 
ajuda profissional para lidar com 
a situação?

Nos últimos tempos – e sobre-
tudo após o início da pandemia 
de Covid-19 – a palavra “ansie-
dade” passou a frequentar com 
assiduidade o vocabulário dos 
brasileiros. Mas o que vem a ser 
exatamente isso? Para a médica 
paraibana Vanessa da Silva, que 
acolhe em seu consultório pacien-
tes com queixas psiquiátricas, a 
ansiedade por si só não é proble-
ma, mas torna-se um quando pas-
sa a ser persistente e afetar as ati-
vidades cotidianas do indivíduo.

“A rigor, a ansiedade é uma 
resposta adaptativa da mente e 
do corpo do ser humano às amea-
ças da vida. Os homens de milha-
res de anos atrás precisavam que 
o corpo se preparasse para fugir 
ou lutar contra ameaças como 
predadores ou desastres natu-
rais”, exemplifica Dra. Vanessa.

Nesse sentido, é possível 
afirmar que todas as pessoas 
necessitam, portanto, de uma 
certa medida de ansiedade para 
a manutenção do estado de aler-
ta. Entretanto, o desequilíbrio 
começa quando esse estímulo 
começa a se tornar persistente 
e difuso, acarretando prejuízos 
à funcionalidade da pessoa, seu 
trabalho, seus relacionamentos 
interpessoais etc.

“O problema é que nossa 
vida mudou bastante, mas nosso 
corpo continua reagindo, às ve-

zes, como se houvesse um pre-
dador que precisamos enfrentar: 
o meu coração bate com mais 
força, minha respiração acelera, 
minhas mãos ficam frias, meu 
corpo treme”, ilustra a médica. 
Ela complementa afirmando que 
a ansiedade se manifesta como 
um medo que o indivíduo não 
sabe definir exatamente. Você já 
experimentou – ou está experi-
mentando – esta sensação?

“Trata-se de uma tensão 
constante, um eterno sobressal-
to, sintomas que atrapalham a 
vida, o trabalho, relacionamen-
tos e também desregula o sono. 
Nesses casos temos um transtor-
no de ansiedade e esta é a hora 
de se procurar um médico”, re-
comenda a médica.

Estatísticas
Segundo estimativas da Or-

ganização Mundial da Saúde 
(OMS), desde 2017, o Brasil é o 
país com a maior taxa de pes-
soas com transtornos de ansie-
dade no mundo e o quinto em 
casos de depressão. A entidade 
indica que, ao redor do mundo, 
264 milhões de pessoas sofrem 
com transtornos de ansiedade. 
No contexto do Brasil, estima-se 
que 9,3% dos habitantes sofram 
de algum transtorno de ansie-
dade. De acordo com especialis-
tas, além de fatores orgânicos, 
influenciam nesse cenário, indi-
cadores socioeconômicos, como 
pobreza e desemprego, e am-
bientais, como o estilo de vida 
em grandes cidades.

saúde

Ansiedade: qual o limite
da normalidade e quando 

buscar um médico?
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administração

A convocação e execução 
das assembleias condo-

miniais ainda são foco de muitas 
dúvidas por parte de quem mora 
e também de quem administra 
um edifício, sobretudo aqueles 
que são síndicos de “primeira 
viagem”. Primeiramente, deve-
mos recordar a distinção entre os 
tipos de assembleia: existem as 
ordinárias e as extraordinárias. 

As assembleias ordinárias 
precisam ser convocadas na data 
estabelecida pela convenção, ri-
gorosamente, pois é prevista por 
lei, ou seja, é um evento fixo. 
Essa reunião anual geralmente 
é utilizada para três finalidades: 
deve-se aprovar o novo orça-
mento do condomínio, as con-
tas do exercício anterior e nela 
pode-se eleger o novo síndico 
e conselho fiscal. Cabe ressaltar 
que se o síndico não convocar a 
assembleia, um quarto dos con-
dôminos pode convocar. 

O segundo tipo é composto 
pelas assembleias extraordiná-

rias, que servem para abordar 
junto à comunidade de mora-
dores temas diversos (os quais 
podem ser inclusive aqueles já 
contemplados na assembleia 
ordinária). Isto é, de acordo 
com que forem surgindo novas 
pautas, reuniões extras podem 
ser convocadas. Por exemplo: 
apresentar projetos de reformas 
ou aquisições, discutir conflitos 
internos etc. Essas assembleias, 
ao contrário das ordinárias, não 
são obrigatórias por lei, nem têm 
data fixada, ocorrem apenas se 
houver demanda.

 
Convite a todos e a todas
É importante dizer que a 

convocação tem caráter geral e 
irrestrito. Por vezes, existe uma 
ideia equivocada de que apenas 
aqueles que estão quites com 
as obrigações condominiais, 
como o pagamento das taxas 
de condomínio, poderão parti-
cipar. Porém, isso geralmente 
vem de uma interpretação equi-

vocada do art. 1.335, inciso III 
do Código Civil que determina 
ser direito do condômino votar 
nas deliberações da assembleia 
estando quite com suas obriga-
ções condominiais. Logo, a par-
ticipação daqueles considerados 
inadimplentes nas assembleias é 
permitida, mas as votações des-
tes não terão validade.

Não há na lei um prazo espe-
cífico para a distribuição da ata 
de convocação, tampouco um 

prazo mínimo entre a notícia da 
ocorrência da assembleia e o seu 
acontecimento. Este prazo pode-
rá ser previsto na própria con-
venção ou no regimento interno 
do condomínio, o recomendável 
é que seja um período suficiente 
que permita que todos os condô-
minos tomem ciência do edital 
de convocação.

Conforme antecipado an-
teriormente, a convocação de 
assembleia não é prerrogativa 

exclusiva do síndico ou da ad-
ministradora do condomínio. Os 
legitimados para instauração da 
assembleia geral ordinária ou 
extraordinária dos condomínios, 
nos termos dos artigos 1.350 
e 1.355 do Código Civil, são o 
próprio síndico ou um quarto 
(1/4) dos condôminos, devendo 
estes moradores cuidar do edi-
tal de convocação e também do 
envio da ata comunicando os 
demais moradores.

Convocação de 
assembleia:

quando e quem 
pode chamar?

síndico também ri

Piadinhas engraçadinhas para cair na risada com os amigos!
VIZINHANÇA
O garoto apanhou da vizinha e a mãe 
furiosa foi tomar satisfação com ela. 
– Por que a senhora bateu no meu filho?
– Ele foi mal-educado e me chamou 
de gorda, disse a vizinha. 
– E a senhora acha que vai 
emagrecer batendo nele?

CABELO
Durante o jantar, Joãozinho 
conversa com a mãe: 
– Mãe, porque é que o pai é careca?
– Ora, filhinho... porque ele tem muitas 
coisas para pensar e é muito inteligente!
– Mas mamãe, então porque é que 
você tem tanto cabelo?
– Cala a boca e come logo a sopa!

CONVERSA DE CASAL
A esposa pergunta ao marido:
– Querido, o que você prefere? 
Uma mulher bonita ou uma mulher 
inteligente?
– Nem uma, nem outra. Você sabe 
que eu só gosto de você.

TESTE NA ESCOLA
A professora pergunta ao Joãozinho:
– Você sabe quantos ovos uma galinha 
põe por dia?
– Não sei professora.
E com ironia ela diz:
– Te peguei.
Então, ele pergunta para a professora:
– Quantas tetas tem uma porca?
– Não sei.
– Viu, a senhora me pega pelos 
ovos e eu te pego pelas tetas!

NA SALA DE AULA
Irritado com seus alunos, o professor 
lançou um desafio para eles.
– Aquele que se julgar burro, 
faça o favor de ficar de pé.
Todo mundo continuou sentado. Alguns 
minutos depois, Joãozinho se levanta. 
Indignado, o professor pergunta:
– Quer dizer que você se julga burro?
– Bem, para dizer a verdade, não! 
Mas fiquei com pena de ver 
o senhor aí, em pé, sozinho!

CACHAÇA
Três bêbados estavam bebendo ao 
lado de um morro e quando a bebida 
acabou fizeram um sorteio para decidir 
quem iria subir o morro para comprar 
mais cachaça. O sorteado, já muito 
bêbado, subiu o morro e comprou 
a cachaça, colocando-a no bolso 
traseiro da calça, porém na hora de 
descer, escorregou e foi rolando até lá 
embaixo. Quando parou, sentiu aquele 
frio na bunda e disse:
– Deus queira que seja sangue!

CAIPIRA
O sujeito chegou na cidade e ficou 
sabendo que o José queria vender um 
burrinho. Achando o bichinho muito 
simpático, ele perguntou: 
– Qual é o nome dele? 
– Num sei, não... 

– Como não sabe?
O bicho não é seu? 

E o caipira: 
– Só qui eu num sei qual é 

o nome dele... eu chamo 
ele de Zeca, sô.


